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and their practical implementation. It was found that the policy’s implementation still 
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aos fundamentos da migração: o “ser” 
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Grupo de Pesquisa do CNPq “Serviço Social e Saúde: formação e exercício 

profissional” –

“Política

Maringá/PR”. O município de 















migratório, enfatizando o “ser” migrante Sayad (1998), referência para a análise da 

“S ”



Sayad (1998), em sua obra “A Imigração: Ou os Paradoxos da Alteridade”, 



o uso social e simbólico da categoria “estrangeiro” ainda persiste no senso comum, 

uma perspectiva ampliada. Os migrantes não devem ser vistos como um “outro” a ser 



por uma “ilusão coletiva”, compartilhada por distintos setores sociais e políticos que, 
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“úteis” ao mercado 



como “um estrangeiro”, “um estranho” que ameaça a ordem social, sendo 

Quando a migração é tratada exclusivamente como um “problema social”, deixamos 





sendo de “periféricos na periferia”. A autora os 

aqueles que mesmo ocupando “[...] posição subordinada no mercado mundial, se 

so do Brasil”, 

“Migração Sul” “Mobilidade Humana e 

alianças”, promovido pela Organização Internacional para as Migrações 













UBS’s

















“Os direitos com os quais as políticas públicas se identificam, e devem concretizar, 

– liberdade”. 
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imigrante era o “outro”, o “estranho”, e recaíam sobre ele restrições de direitos 





para sua compreensão “[...] políticas públicas (e, portanto, a política social) mudam

am no tempo e no espaço. Elas não têm um só perfil e uma única destinação”. 



vezes desafiadora, com idiomas e religiões distintas do tratado ‘tradicional’ da 



Antes de adentrarmos na discussão sobre os “pioneiros” do município, é 

“segundo

milhares de anos atrás”. Esses registros evidenciam a presença ancestral de 





Um dos fatores que justifica considerar Maringá um “polo de atração” para a 

http://www.maringa.pr.gov.br/
http://www.instagram.com/prefeiturademaringa/?hl=pt-br


“cidade modelo”

do município e os migrantes com maior “aceitação” local.



“padrão” junto a identidade maringaense, no qual o “modelo”, pode contribuir para os 

são vistos como “estrangeiros” e, ao mesmo tempo, como indivíduos 



“terceirização”, escancara uma prática recorrente de transferência de 







População Imigrante no artigo 3º. No inciso III é apontado “III 

ncia” 

No inciso IX o apoio a grupos migratórios é enfatizado, “IX 

fortalecendo a articulação entre eles” (Maringá, 2018). O município que é conhec

“I

comunidades”

“II

Adolescente” (Maringá, 



“VII 

documentos”



“V 

materiais acessíveis” (Maringá, 2018), é determinada distribuição de m

lei “VI

sigilo”

“VIII

lhes o direito de votar e ser votado nos conselhos municipais” (Maringá, 
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fora, etc.[...]”.
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em âmbito local ou nacional, pode criar “janelas de oportunidade” para inserir novas 



“não tocava”,









“Secretaria Juventude”,
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uma prática recorrente de gestões municipais de “inaugurar ideias” sem a devida 





“fora perfil”

Fica claro como as prioridades políticas têm sido orientadas pelo “perfil” que 



“se encaixar” em oportunidades locais. Na prática, essa seletividade gera uma divisão 

clara entre “bons” e “não tão desejados” migrantes: os primeir

‐



“bem‐vistos” que chegam já com recursos e conexões locais.





própria para migrantes, é necessário ir “além do papel”. A existência

“naturalizados” 





“acolhimento”. Acolher



“estranhas” em
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